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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 186/2026 

REQUERIMENTO Nº 14/2026 

 

 

Excelenơssimo Senhor Prefeito, 

Considerando que obter esclarecimentos sobre as intervenções realizadas no referido 

cruzamento da Avenida da Saudade com a Rua Dona Maria de Freitas Leite é fundamental, uma vez 

que munícipes relataram diĮculdades de circulação, impacto na mobilidade urbana e possíveis 

transtornos à segurança viária, ademais, o local possui, hospital, Ambulatório de Especialidades – 

AME, Unidade de Pronto Atendimento – UPA, Farmácia de Alto Custo, consultórios médicos, Ňuxo 

de carros parƟculares além dos comércios nas imediações. 

 

Considerando que cabe ao Poder LegislaƟvo exercer sua função Įscalizadora, buscando 

informações que permitam avaliar se as medidas adotadas estão tecnicamente jusƟĮcadas, 

devidamente sinalizadas e atendem ao interesse público, garanƟndo a Ňuidez e a segurança do 

trânsito local. 

 

Considerando que o Código de Trânsito Brasileiro, especialmente no arƟgo 21, que atribui ao 

órgão execuƟvo de trânsito municipal a competência para planejar, implantar e operar a circulação 

viária, bem como na legislação que assegura ao Vereador o direito de requerer informações ao Poder 

ExecuƟvo. 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos 

XIV e XIX e art. 169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V, do art. 162 e 

art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, buscando o seguintes esclarecimentos no que se refere ao impedimento de 
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passagem e de conversão de veículos no cruzamento da Avenida da Saudade com a Rua Dona Maria 

de Freitas Leite. 

 

1. Qual o fundamento técnico e legal que moƟvou o impedimento de passagem e/ou de 

conversão de veículos no referido cruzamento? 

2. Existe estudo técnico de engenharia de tráfego que embasou a adoção da medida? 

Em caso aĮrmaƟvo, solicitar cópia ou síntese do estudo realizado. 

3. A restrição implantada possui caráter permanente ou provisório? 

4. Há previsão de reavaliação da medida ou de eventuais adequações no local? 

5. O cruzamento conta com sinalização verƟcal e horizontal adequada, conforme 

normas do Código de Trânsito Brasileiro e do Manual Brasileiro de Sinalização de 

Trânsito? 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de fevereiro de 2026 

 

Respeitosamente,  

 

 

SARGENTO MORENO 

Vereador  
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